
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº 3!i_ DE 03 DE MARÇO DE 2017 
(Da Sra. Vereadora ANA ELISA MARTINS ELIAS DA SILVA) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 lbb /2017 

CM-PALMITAL .(IB_1.Q.2_12011 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a possibilidade de ctisponibilizar atendimento 

público por 24 horas na Fannácia Municipal ou realizar a implantação de um programa de distribuição 

de mecticamentos no Pronto Socorro, nos horários em que a Farmácia Municipal se encontrar fechada. 

A presente incticação visa atender as justas reivindicações dos 

munícipes a esta Vereadora, tendo em vista que ao serem atendidos no plantão do Pronto Socorro 

Municipal, na maioria das vezes necessitam de medicamentos básicos, porém, em ruão da Farmácia 

Municipal não se encontrar aberta neste período, os pacientes não conseguem ter acesso de imediato 

aos remédios que são receitados. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado La.ereta, em 03 de março 

de 2017. 
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